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RESUMO 

 

 O presente trabalho tem por escopo o estudo dos deveres de lealdade e cooperação 

intersubjetiva no direito processual civil brasileiro. Para tanto, parte-se do estudo do 

Processo Civil Constitucional, investigando temas como neoconstitucionalismo, 

neoprocessualismo e a teoria do diálogo das fontes como critério de aplicação do direito. 

Com esta análise, serão verificadas as opiniões de muitos teóricos acerca do conceito e do 

papel desempenhado pelos princípios, sobrelevando a importância do estudo dos princípios 

constitucionais aplicáveis ao processo, além de buscar uma breve distinção entre princípios 

e cláusulas gerais. Também se faz uma ponderação sobre o estudo da ideologia no 

processo, analisando as críticas e as respostas àqueles que entendem o dever de cooperação 

como traço autoritário do processo civil, além de trazer as advertências quanto ao uso 

excessivo dos institutos, e analisar os mecanismos de controle de aplicação. O trabalho 

ainda versa sobre a evolução conceitual do princípio do contraditório, e a sua correlação 

com o dever de cooperação, assim como sugere como premissas de aplicação adequada a 

boa-fé objetiva e a teoria do abuso do direito. O texto também analisa a natureza jurídica 

da cooperação processual, se ônus ou dever, para em seguida investigar a aplicação em 

relação aos sujeitos processuais, notadamente, as partes, seus procuradores e o juiz.  Na 

última parte do seu desenvolvimento, a pesquisa passa a verificar a correlação entre os 

deveres de cooperação, lealdade e boa-fé processual perante o abuso do direito de ação, o 

abuso do direito de defesa, o dever de veracidade, a litigância de má-fé, o procedimento e a 

possibilidade de flexibilização, em matéria probatória (verificando, inclusive, quanto à 

flexibilização das regras de ônus da prova), as questões cognoscíveis de ofício (em 

especial, o conhecimento oficioso da prescrição), nos recursos e na fase de cumprimento 

de sentença e no processo execução. Por derradeiro, buscam-se algumas outras aplicações 

exemplificativas em searas específicas do processo civil brasileiro. 

 Palavras-chave: contraditório, cooperação, lealdade processual, boa-fé, abuso do 

processo. 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 The scope of the present work is to study the loyalty and intersubjective 

cooperation in the brazilian civil procedural law. Therefore, it starts from the 

Constitucional Civil Process conception, investigating matters as neoconstitutionalism, 

„neoprocessualism‟ and the theory of „dialogue of sources‟ as law application criterion. 

With this analysis, will be checked the views of many theorists about the concept and role 

of principles, stressing the importance of the study of constitutional principles applicable to 

the process, in addition to seeking a brief distinction between principles and general 

clauses. It also considers the study of the procedural ideology, by analyzing the criticsms 

and the response to those who understand the duty of cooperation as an authoritarian trace 

of civil procedural law, besides to warn about the "overuse" of institutions and to analyze 

control mechanisms application. The work also deals with the conceptual evolution of the 

adversarial principle, and its correlation with the duty of cooperation, as well as suggests 

objective good faith and the abuse of rights theories as premises of its correct application. 

The text also examines the legal nature of cooperation procedure, if it is a burden or a duty, 

to then investigate the application in relation to procedural subjects, notably the parties, 

their attorneys and the judge. In the last part of the research´s development, it shall verify 

the correlation between the duties of cooperation, loyalty, and procedural good faith in face 

to the abuse of the right to sue, abuse of the right of defense, the duty of truthfulness, 

litigation in bad faith, the proceedings and its flexibilization, proof matters (checking, also, 

the relaxation of the rules regarding the burden of proof), the issues that can be decided by 

the judge without requirement  (especially, the prescription), appealing and phase of 

sentence enforcement and execution process. For the last, the survey seeks up some other 

exemplificative applications in specific areas of Brazilian civil procedural law. 

 Keywords: adversarial principle, cooperation, procedural loyalty, good faith, abuse 

of procedural rights. 
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INTRODUÇÃO 

 

A doutrina clássica
1
 sempre cuidou do princípio do contraditório ligando-o à ideia 

de participação bilateral e ao binômio “informação-possibilidade de reação”, de maneira 

que ambas as partes litigantes deveriam se manifestar perante o Estado-Juiz antes que este 

decida sobre a lide posta em juízo.  

Todavia, a abrangência que a doutrina moderna tem imprimido ao princípio do 

contraditório e seus efeitos extrapola os contornos e definições tradicionais sobre o tema. 

Neste sentido, o contraditório tem sido enxergado como fator legitimador das 

decisões do Poder Judiciário, na medida em que possibilita que as partes se manifestem, e, 

assim, participem da decisão. A participação no processo efetiva-se por intermédio do 

contraditório e dá o viés democrático, para o fim de tornar legítimo o exercício da 

jurisdição. 

Na mesma senda, defende-se que não mais satisfaz uma garantia meramente formal 

ao contraditório, pois este deve ser substancial, de modo a possibilitar um efetivo poder de 

influência na decisão, sob pena de se tornar uma garantia vazia e desprovida de qualquer 

utilidade.  

O princípio do contraditório também tem sido apontado como pedra de toque para 

permitir a flexibilização procedimental e das formalidades do processo, ferramenta útil 

para a aplicação adequada do princípio da instrumentalidade das formas. 

Mas, não é só: sob o espectro do princípio do contraditório, diversos autores 

inserem o dever de cooperação intersubjetiva, que vincula inclusive o Magistrado, 

impondo diversos deveres, tais como: dever de prevenção, de consulta e auxílio às partes, 

dentre outros. E, ancorando-se em tal concepção, diversos doutrinadores concluem que 

uma das consequências práticas seria a necessidade de manifestação das partes mesmo nas 

questões cognoscíveis de ofício. 

E, ao se vislumbrar o dever de cooperação intersubjetiva, abre-se espaço para a 

incidência de cláusulas gerais (standards jurídicos) no direito processual civil, tais como a 

lealdade e a boa-fé objetiva. Com efeito, ao se reconhecer a aplicação da boa-fé objetiva no 

                                                           
1
 MENDES DE ALMEIDA, Joaquim Canuto. A contrariedade na instrução criminal. São Paulo. Saraiva. 

1937, p. 104: o contraditório, constitui, em suma, “a ciência bilateral dos atos e termos processuais e 

possibilidade de contrariá-los”. 
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âmbito da relação jurídica processual, possibilita-se que o Magistrado tenha um novo 

cabedal hermenêutico na análise dos atos processuais, deixando o raciocínio simplório de 

subsunção dos fatos à hipótese abstrata prevista na lei, em prol de um standard de conduta 

ideal, cujo descumprimento acarreta consequências que só podem ser estabelecidas no caso 

concreto. Há, ainda, como consequência, a imposição de deveres laterais de conduta a 

todos os que intervenham no processo, tais como o dever de informação (ou 

esclarecimento), de lealdade, de cooperação, de sigilo e de segurança (ou proteção). 

Ademais, dá ensejo à aplicação das formulações que decorrem das funções da boa-fé 

objetiva, em especial, venire contra factum proprium non potest (teoria dos atos próprios 

ou vedação do comportamento contraditório), a suppresio e a surrectio, a exceptio doli, a 

regra tu quoque, além dos deveres laterais de conduta já mencionados. 

Diante de todo este inextricável teórico, faz-se necessário um estudo holístico do 

processo civil, verificando o impacto dos atuais contornos e aplicações do princípio do 

contraditório.  

Para tanto, faz-se necessário partir da análise da Constitucionalização do Direito, e, 

assim, da Constitucionalização do Processo Civil, uma vez que o tema insere-se no âmbito 

do Direito Processual Civil Constitucional. Por este motivo, serão trazidas à tona as 

discussões doutrinárias a respeito do neoconstitucionalismo, neoprocessualismo e a 

constitucionalização do Direito. Neste mesmo sentido, apurar-se-á a teoria do diálogo das 

fontes como critério de aplicação do Direito, e, após, verificar-se-á o conceito dos 

princípios constitucionais aplicáveis ao processo civil, além de distingui-los das cláusulas 

gerais. 

Superada esta primeira parte, ainda em sede preliminar, será feita uma breve análise 

sobre a influência da ideologia nos institutos processuais, com enfoque nas críticas que 

parte da doutrina faz acerca do caráter autoritário do processo. Analisar-se-ão as críticas 

aos institutos da cooperação, lealdade e boa-fé processual, buscando verificar também as 

respostas às críticas correntes.  

No terceiro capítulo, far-se-á breve análise histórico-evolutiva do princípio do 

contraditório, desde seu surgimento até chegar-se aos seus contornos atuais, questionando-

se se o dever de cooperação e a lealdade processual efetivamente derivam desta “nova 

feição” dada ao referido princípio ou encontram outras matizes axiológicas, analisando-se 

a maneira como cooperação, lealdade e boa-fé processual interagem entre si, bem como 

com a teoria do abuso do direito.   



13 
 

Ainda, o capítulo abordará a natureza jurídica, inquirindo se a cooperação 

intersubjetiva se reveste das características de ônus ou de dever processual, além de 

verificar as diferentes aplicações em relação aos sujeitos processuais (notadamente, as 

partes, seus procuradores e o juiz), para findar com as advertências feitas quanto à 

superutilização dos institutos, e mecanismos de controle de sua aplicação. 

Feitas estas considerações iniciais, aferir-se-ão todas as consequências e os 

impactos do reconhecimento do dever de cooperação, de lealdade e boa-fé processual em 

diversas esferas processuais, especialmente nas seguintes searas: direito de demandar, 

direito de defesa, dever de veracidade, litigância de má-fé, procedimento e possibilidade de 

flexibilização, matéria probatória, questões cognoscíveis de ofício, direito de recorrer, fase 

do cumprimento de sentença e processo de execução.  

O objetivo do trabalho é analisar os pontos mais sensíveis do processo sob o prisma 

do princípio do contraditório, do dever de lealdade processual e do dever de cooperação 

intersubjetiva, valendo-se da teoria do abuso do direito e do princípio da boa-fé objetiva 

como vetores para as suas aplicabilidades. 
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CONCLUSÃO 

 

 O processo civil deve seguir o Modelo Constitucional, de modo que não é dado ao 

processualista enxergar nenhum instituto processual, senão através das lentes da 

Constituição Federal, quer se chame este fenômeno de neoconstitucionalismo ou não. Daí 

falar-se em Direito Processual Constitucional, onde o tema do presente estudo está inserto. 

Neste contexto, a imposição de um novo modelo hermenêutico, revela a teoria do diálogo 

das fontes como instrumental relevante a ser empregado no direito processual civil. 

 Dada a relevância dos princípios constitucionais, é salutar o estudo da evolução 

conceitual das normas jurídicas. Neste âmbito, não há mais como negar a natureza 

normativa dos princípios, ao lado e distinto das regras, conforme revela a produção 

acadêmica de inúmeros estudiosos. Neste terreno, todas as vertentes doutrinárias 

apresentam virtudes e desvantagens, sendo mais importante manter a coerência e evitar o 

sincretismo.  

 Princípios também não se confundem com cláusulas gerais, na medida em que estes 

são textos jurídicos (carentes de interpretação para que se tornem norma), que exercem a 

função de abertura do sistema, com a elementos indeterminados no antecedente (hipótese) 

e no consequente (efeito jurídico), aplicado mediante concretização (e não subsunção).  

 Várias são as cláusulas gerais (ou standards jurídicos) aplicáveis ao processo, 

merecendo destaque a lealdade e a boa-fé.  

 Embora a dicotômica rotulação ideológica dos modelos processuais em liberais e 

autoritários não mais tenha relevância na atualidade, a análise da ideologia subjacente aos 

institutos processuais é imprescindível para a sua adequada compreensão. O paradigma 

constitucional desvela a importante função do processo civil como método de exercício da 

jurisdição, a exigir comportamento ético dos seus participantes.  

 As críticas feitas em relação ao excesso de poderes outorgados ao magistrado 

devem ser respeitadas e ponderadas. Contudo, não obstam o reconhecimento de um novo 

modelo processual, de índole cooperativa, consentâneo com o Estado Democrático de 

Direito.  

 Longe de suprimir a dialeticidade, o dever de cooperação vem a reforçar o princípio 

do contraditório, como dever de diálogo entre os sujeitos processuais.  
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A boa-fé processual não obriga que as partes desistam das suas demandas legítimas, 

apenas impõe um comportamento ético e probo na defesa de seus interesses. A cooperação 

no processo não implica em negar o seu caráter dialético, pois este dever não significa crer 

ingênua ou autoritariamente que as partes terão, em qualquer hipótese, uma conduta 

altruísta, refletida nos altaneiros escopos processuais, ainda que em detrimento de seus 

interesses e garantias. A cooperação tem graduações, a serem estabelecidas em 

conformidade com as particularidades da relação jurídica processual, muitas vezes com a 

ponderação do direito material em debate. 

 A evolução do princípio do contraditório é consentânea com o modelo cooperativo 

do processo civil, e a cooperação que se exige do sujeito imparcial do processo não se 

coaduna com o autoritarismo que lhe é atribuído por aqueles que resistem ao modelo 

cooperativo. 

 Inobstante, os institutos devem ser manejados adequadamente, razão pela qual é 

necessário que se desenvolvam técnicas de aplicação para resguardar a segurança jurídica, 

evitando o autoritarismo e o casuísmo, o que faz sobrelevar a importância do estudo da 

boa-fé objetiva e do abuso processual. 

 Diversos são os fundamentos, todos eles válidos, para o reconhecimento do 

princípio da boa-fé e para o dever de cooperação no processo civil; igualmente, diversas 

são as consequências que traz para a aplicação prática.  

 Nada obstante a importância dos ônus no processo civil, não se deve duvidar  que a 

cooperação intersubjetiva tem a natureza jurídica de dever, dada a finalidade a que se 

destina: não visa atender um interesse próprio do sujeito. É certo, também, que deste dever 

fundamental decorrem inúmeros outros deveres, ônus e obrigações, sem com isso 

desnaturar-lhe a natureza jurídica. 

A boa-fé objetiva, como princípio geral, espraia-se por todas as áreas do Direito, 

impondo uma conduta ética e proba para os participantes de relações jurídicas de qualquer 

natureza (privada ou pública), inclusive na relação jurídica processual.  

 As partes devem colaborar para com o juiz, e a recíproca é verdadeira. Mas isso 

também não significa que devam ser transigentes com o seu direito de ação ou de defesa 

em prol dos interesses da contraparte. Tampouco que somente efetivos titulares dos 

direitos materiais invocados que seriam destinatário das garantias processuais guindadas à 

Constituição.  
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É dizer, cooperação não desnatura a essência do processo civil. Pelo contrário, 

apenas o engrandece como importante instrumento de pacificação social. 

 Por outro lado, dada a necessidade de aproximação do direito processual ao direito 

substancial, bem como o novo paradigma comportamental imposto pela consagração 

definitiva da boa-fé em nosso ordenamento jurídico, é certo que o direito de cooperação 

daí decorrente pode gerar efeitos em relação às posições jurídicas das partes no litígio, em 

relação de instrumentalidade. 

 Ora, em uma relação contratual, verbi gratia, uma das partes pode ser compelida a 

realizar conduta contrária ao seu próprio interesse – vide os direitos laterais de conduta que 

decorrem da cláusula geral em apreço – e isso, a toda evidência, pode ter desdobramentos 

processuais, por exemplo, no âmbito probatório. 

 Mas é preciso ter cautela na aplicação dessas figuras argumentativas decorrentes da 

boa-fé objetiva em terreno processual, para não desprender-se da natureza jurídica de cada 

instituto processual. Ora, a contradição é ínsita a determinados institutos do processo civil, 

de modo que não permitem a formação da expectativa legítima. 

 Por isso a importância de verificar os diversos institutos e fases do processo, atento 

às suas vicissitudes, a fim de dar a correta dimensão e aplicação do dever de lealdade, 

cooperação e boa-fé. Foi com este afã que se investigou a aplicação dos institutos perante o 

direito de demandar (ação e defesa), o dever de veracidade, a litigância de má-fé, o âmbito 

probatório, o procedimento, a cognição oficiosa (inclusive da prescrição), os recursos e a 

execução (e a fase de cumprimento da sentença). Sem prejuízo, também se alertou para 

diversas outras aplicações, dada a absoluta impossibilidade de exaurir o tema, que não 

prescinde de avaliação casuística, em razão da proposital abertura do sistema permitida 

pela técnica legislativa das cláusulas abertas e termos jurídicos indeterminados. 

 Advém desta observação a expectativa e o convite para que o estudo do tema se 

aprofunde, de modo que a aplicação os institutos possa ser útil na busca de um processo 

justo. 
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